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Oficio n° 230/P 

Goiania, 23 de abril de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de 
Lei n° 139, extraído do Processo Legislativo n° 7333/2024, aprovado em sessão realizada nesta 
data, de autoria dessa GOVERNADORIA, que altera a Lei n° 16.898, de 26 de janeiro de 2010, 
que dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores e militares, ativos e 
inativos, e pensionistas do Poder Executivo Estadual. 

Atenciosamente, 

Deputado BRU O EIXOTO 
— PRESI TE — 
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ESTAD 0 DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 139, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

LEI N° , DE DE DE 2024. 

Altera a Lei n° 16.898, de 26 de janeiro de 

2010, que dispõe sobre as consignações em 

folha de pagamento dos servidores e 

militares, ativos e inativos, e pensionistas do 

Poder Executivo Estadual. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

alterações: 

abril de 2024. 

Art. 1° A Lei n° 16.898, de 26 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 2° 

§ 2° As pessoas jurídicas relacionadas nos incisos III, IV, VI, VII e VIII do § 1° 

deste artigo devem cadastrar-se previamente na unidade central responsável pela 

gestão das consignações do Poder Executivo do Estado de Goiás. 

"(NR) 

"Art. 13.  

§ 1° A inclusão de consignações facultativas cujas beneficiárias sejam as 

instituições mencionadas no § 2° do art. 2° desta Lei somente se dará mediante 

prova de regularidade na unidade central responsável pela gestão das consignações 

do Poder Executivo do Estado de Goiás. 
"(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç o. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO GOIÁS, em Goiania, 23 de 

' 

Deputado BRUNO PEIXOTO 

— PRESIDE E — 

Deputado VIRMO DES CRUVINEL 

— 1° SECRETÁRIO — 

Deputado IO PINA 

— 2° SE iF TÁRIO — 
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Diário Oficial 
Estado de Goiás 

GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2024 ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/G0 - N° 24.273 

SUPLEMENTO 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI N° 22.625, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

Altera a Lei n° 16.898, de 26 de janeiro de 
2010, que dispõe sobre as consignações 
em folha de pagamento dos servidores e 
militares, ativos e inativos, e pensionistas 
do Poder Executivo Estadual. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 16.898, de 26 de janeiro de 2010. passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2°  

§ 2° As pessoas juridicas relacionadas nos incisos III, 
IV, VI, VII e VIII do § 1° deste artigo devem cadastrar-se 
previamente na unidade central responsável pela gestão 
das consignações do Poder Executivo do Estado de Goiás. 

"Art. 13.  

(NR) 

§ 1° A inclusão de consignações facultativas cujas 
beneficiarias sejam as instituições mencionadas no § 2° 
do art. 2° desta Lei somente se dará mediante prova de 
regularidade na unidade central responsável pela gestão 
das consignações do Poder Executivo do Estado de Goias. 

 " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 25 de abril de 2024; 136° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

Protocolo 456431 

DECRETO N° 10.456, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

Altera o Decreto estadual n° 10.372, de 22 
de dezembro de 2023, que regulamenta a 
Lei estadual n° 16.898, de 26 de janeiro de 
2010. que dispõe sobre as consignações 
em folha de pagamento dos servidores e 
militares, ativos e inativos, e pensionistas do 
Poder Executivo Estadual, e a Lei estadual 
n° 22.036, de 19 de junho de 2023, que 
pro ibe a oferta e a realização de contrato de 
empréstimo financeiro com idosos por meio 
de ligação telefônica no âmbito do Estado 
de Goias e da outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais e em atenção ao Processo 
n° 202400005009692, 

DECRETA: 

Art. 1° 0 Decreto estadual n° 10.372, de 22 de dezembro de 
2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2°  

VIII - Unidade Central de Consignação: unidade 
administrativa responsável, no Poder Executivo, pelo 
atendimento ao servidor e ao militar ativo, inativo e 
pensionista, pela operacionalização das consignações em 
folha de pagamento e do sistema digital de consignações. 
bem como pelo cadastro e pelo credenciamento das 
consignatárias: 

" (NR) 

"Art. 3° Cada uma das entidades indicadas nos incisos 
Ill, IV, VI, VII, VIII e IX do § 1° do art. 2° da Lei estadual 
n° 16.898, de 26 de janeiro de 2010, ao se cadastrar na 
Unidade Central de Consignação, devera comprovar no 
pedido de credenciamento, no que couber quanto a suas 
atividades, o preenchimento dos seguintes requisitos: 

" (NR) 

"Art. 4°  

I - nos termos do art. 3° deste Decreto, a instituição 
apresentará a documentação a Unidade Central de 
Consignação: 

II - a Unidade Central de Consignação, após a 
expedição do Certificado de Registro Cadastral - CRC, 
conforme os arts. 30 e 31 da Lei estadual n° 17.928, de 27 
de dezembro de 2012, ou outra que a substituir, efetuara o 
credenciamento da instituição, valido por no máximo 3 (três) 
anos; e 

" (NR) 

"Art. 5° A Unidade Central de Consignação poderá 
aceitar a cópia da documentação indicada no art. 3° deste 
Decreto, desde que sejam apresentados os documentos 
originais ao servidor responsável pela renovação do CRC. 
que, epos a conferência, atestará a sua legitimidade, nos 
termos do parágrafo único do art. 3° do Decreto estadual n° 
5.678, de 12 de novembro de 2002." (NR) 

"Art. 31.  

§ 1° 0 processo administrativo de que trata o caput 
deste artigo se iniciará na Unidade Central de Consignação, 
quando o requerente for tomadore se tratar de representação 
contra consignatária ou quando se tratar de utilização 
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